
lndiCa ao Prefeito Municipat ADEMTR MAscHto, as providências que

se fizerem necessária, junto o Diretor do Departamento de Conservação do Município -
Senhor JOSE THIAGO CAiíPOS MACHADO, e o Chefe da Seção de Limpeza Púbtica -
Senhor JOSÉ ANTONIO VECHI, no sentido de realizar a tiúpeza da APP- Área de
Preservaçáo Ambiental localizada na Rua 04 no Centro Sul

JUSTIFICATIVA:

CÂMARA TIT.,N,cI PAL
SANIA FÉ DO SUL

EstaDo oE sÁo PÀlJLo

INDICAÇÂO No 393/2018

O Ver€ador MARCELO ALESSANDRO FAVALEç4,
no uso dê sua prerogativa parlamentar, etc.;

Sabemos que, a limpeza urbana é de total Íesponsabilidade dos órgãos públicos,
porém, sabemos também que, a conservação desses locais é um ato de cidadania, a qual,
toda população deve cooperar, dando a destinação coneta do lixo produzido em sua
própria residência, preservando as praças e locais públicos, não jogar lixo em lotes vagos,
são alguns exemplos de pequenas açóes que podem resultar em uma melhor qualidade
de vida para nossa cidade.

lsso vale principalmente para as áreas de preservaçáo ambiental que no caso em
questão precisa urgentemente de uma limpeza, pois a mesma encontra-se com entulhos
e com uma vegetaçâo densa e alta o que vem colaborando na proliferação de insetos como
pernilongos e aedes aegypti. Fato este, que tem colocado a saúde da populaçâo do bairro
em risco, e ainda vem contrastando com o visual urbanístico do referido local.

Nesta situação ainda, devêmos reivindicar a limpeza deste local, pois o mesmo
necessita de asseio e manutençáo por parte da AdministÍação Municipal.

Dai a razáo da presente propositura estar a merecer a atenção da Administração
Municipal.

Sala das Sessôes Dr. Joáo Alfredo do Amaral Ribeiro,
2í de setembro de 2018.

MARCE FAVALEÇA
RP
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